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1
Todas as espécies de pelles de qnadrune-

des. aves e reptis, que são aproveitadas quer
para vestimenta, quer para enfeites, devendo
essas pelles ser remetlidas nos diversos esta-
dos de preparação, cruas, salgadas ou corli-
das por dilíurer.tes modos ou manufaciüraiios.

Cabello.—-Usado para enchimento, clinas,
lãs de diversas variedades e pello, empregado
para chapellaria.

Colla de diversas proveniemias.
Extracto dr carne.
Proditctos de industrias, como:— Cordas de

cabello, de tripa, de gnascas de couro, não
esquecer laços e bolas, selins bolças alforges,
coldr.es, malas, ele.

IRoupa, de couro completa e variedades.-—
Seda.—Quando não seja desfiada, ao me-

nos os casulos, e as borboletas que a prudu
zem, e amostra da planta em que vive a la-
garta, e esta conservada em aguardente,

Tecidos de lãe de algodão de ioda a espécie.
Cascas de tartaruga verdadeira, aruanás,

e outras.
Obras feitas da mesma.
Gorduras animaes.—^ba, banha, graxa,

óleos", com indicação do seu uso e preparação.
Não esquecer as de peixe, bagre ligado de

raia, de tartaruga, massarrm, gongo, etc.
Animaes empregados na medicina, cimo:—

Canlharidas do paiz (meloe), outros insectos
com propriedades cáusticas, e mais animaes
venenosos.

Variedades de almiscarextrahidas de ani-
mães.

Produetos vegetaes.

MADEIRAS.

de cavar a base do esteio de carnaúba, miro?
tiuzir nm punhado de sal e revestíl-o cem
barro antes de o enterrar, queimar os topos e
embebel-os de azeite fervendo, etc.

| Produetos de destruição do madeira

Com indicação da madeira de que provem,
e qualidades que a recommendam.

Cm;íJA'.=Alg.imnv, p.lanlas são queimadas
expressamente para produzir cinzas, ricas cm

pntassa, que empregam para decooilas, como
sejam a guararema, páo piranha, etc. E
ulil s remessa de duas á quatro libras dessas
cinzas queimada» de íresco e bem aeondicio-
nadas, com indicação da madeira de que
provierem.

mam, ou venenosos.p" d& o ,slnmC o. *i. +~fc** "-S* « *' *»* ^t^^m^m^
E' preciso recommendar para Mmas.qu.i

se procurem «bttr amostras de chromjito de
chumbo vermelho de Congonhas do Campo e
suas visinhauças. Devem-se ler 'em vista
amostras hrt.ncryslaílisadrts. *

Oulrosmincraes como phosphi.lo e mniyb-
dato de çliüiíibn só se poderão ohler por
lessoas conhécedoras.

Produetos e dlstíllaeiío. como viasa-
gre alcatrã© eíc.

Madeiras que dão tintas e os produetos que
se obtém, e amostras de objedos lindos.

. Madeiras que produzem óleos, gomma, re-
sinas, com indicação da época em (jue estes
mais ahuQdão, e porque processos são obli-
dos e qual a sua applicação

Lavoura. •

Mposlras de todos os prodaclas de lavoura
como as diversas varie, lades de milho, ar-

voz e feijão.
1 Agortão.
! Fumo e suas variedades.—Maneira de o

preparar e propriedades de cada um.
j Café.—Diversas variedades, amostras pre-

piradas por diversas maneiras.
| F-.rinha, polvilhns, gommas cxlrahidas de

sementes, raízes ou batatas, palmeira, ele.
; Vinhos, aguardente, ele, alcoholes.
I

Industria asfriroia.
• •

Ferramentas empregadas pela nossa lavoura,
devendo ser feitas no paiz.

1 Quando se não possam rcmeUcr as maclii-
rjas"maiores, ao menos se ajunte uma collec-
<jao rompida dos seos modelos, para que se

possa fazer uma idéa clara dos meios, de que
dispomos, e como os empregamos para prepa-
rp dos produetos da nossa, lavoura.

5 C 1111,11 U OUU «j/|í..v,..y«w, ..v  |

Madeiras que podem ser empregadas na...i-Dev«-so insistir^ji(!Sse.ponto,,pQr.(i'ae,usAU:
1. ^ ., ,.. .11 ......71 w i«I «ti» I i j» i c ji

perfumaria
Madeiras acres, amargas, ou que tenham

propriedades medi-unaes ou venenosas, como
algumas cuja fumaça produz cegueira, c ou-
trás dor de cabeça, e alguma de que o pro-
prio sueco apresenta propriedades cáusticas,
com indicação dessas propriedades, em que
eireumslancias se manifestam e quaes seus
usos.

Casct/s.-^Bmpregadas pela sua adstringen-
cia quer para curtir, e então as diversas va-
riedades, com menção de propriedades de
cada uma mmeira de empregal-a, quer usa-
das para conservação de libras vegelacs como
a aroeiiM, etc.

De tinluraria.
Que produzem fibras que servem como

embiras para amarrar, como sarapilheira para
enfardar ou capas de cigarros ou como estopa

tros patzes, remelieno, collecções idênticas, e
a comparação pôde suscitar melhoramentos
de alcance.

Collecções de Utensílios e machinas de ou
tros ramos de industria e do que ê necessário
á vida domoslica.

Lembramos as numerosas variedades de
utensílios para pesca, como são usados uo in)
terior.

Pancllas, talhas, moringas, quartinhas.
Trançados de taquara, cipó e palmeira,

juncos, iabuas; jacas, crsios, balaios, esteiras,

peneiras, tipitis, auapos e chapéos.
Cordas, linhas, etc.

,Ü3 todos os mais produetos de pequena ou

grande industria do paiz, exigem-se amostras
escolhidas e preparadas com cuidado.

Hei no. Mineral.

jferro.--As amostras devem ser grandes e
abranger o maior numero de variedade das
combinações desse m< tal. E* priiiripalineiUe
a provincia de Minas que pôde olLreeer se-
sins completas.

Nas lavras de /ínlonin Pereira, em Minas,
existia phosp.iialo de feiro pciToiiamentecrys-
tallisado.

jl/,.,-«ir/o.—Estanlm. zinco, são metaes dos
ipiaes appareceram amostras sem nunca as.
acompanhar; convém que se faça diligencia-

para as obter, lixar a realidade de sua exis-
tonei a;

Dos metaes preciosos mais raros covem

que a Casa da Moeda prepare o quanto puder
de palladiu; alem disso, de palUlio platina e
seus. companheiros se deve pedir amostras

-j-Oa.'a."'Ul ll!^IÍ'.'?''-:-^.'r1''-ru'1. " ';^':-i*^^-'-;-.^''--^»»^^«^*?Mfe*^**

Maiiganoz, sendo freqüente cm algur» lii-
"ares deve ser remellido.

Todas as amostras de mineraescom crysla-
es perfeitos; ou que pelas suas fôrmas: côrou

qualquer outro modo se dilTerenoiem das r<>-
chás communs da vi/.inha:iça.

Collecções de rochas escolhidas como gra-
nilos viVruielhos, ésverilèátlos o claros; rochas
silicosas que. avUltam como quarlzos, itaéolò-
mitos (pedras de-amoiar). coliecõ.-s de calca-
reas de todas as localidades, e reunindo o mai-
or numero de variedades.

Awosíms.*==Còm, pelo menos, dous pai-
mos de comprido, mostrando casca, branco e
cerne; convém, que venham em duplicata, e
embrulhadas em palha amarradas sobre a cas-
ca, para que'esta não perca a forma e o as-
pecto que tem no mato.

Outras amostras de grande troncos, devem
ser rodelas que representem o diumetro in-
teiro e deixem con lar Os armeis.

Todas essas amostras devem ser tira-
das quanto antes para se deixar secear á
sombra para que nâo liquem ventadas.

Cada madeira, seja de lei ou branca, deve
vir acompanhada de uma nota de sua appli-
cação, se para marcenaria^ construcções, tio-
Urraria, etc.

Para aquellas que tem uso nas constrne-
ções convém muito indicar as coodicções em
que são aproveitáveis, se no ar, se sobre o
chão,- como barrotes de soalh(» térreos, se
lincados, quer debaixo de coberta, quer ao
tempo.

Devem-se colher dados sobre a sua dura-
ção pela experiência das pessoas que as ap-

plicaram.
Igualmente se referirão a ensaios feitos para

conservação das madeiras, ou usos do povo
para esse fim, e resultado que produzem,

"'ca^dicLs, com indicou d, suas | A*<*» m^^ÊÈ*^
applicações, etc.

Folhas não só usadas para curtir, para
tingir, como na medicina ou veneno para des-
truir animaes,-por exemplo as diversas espe-
cies de hervas de rato; assim como todas que
apresentam propriedades especiaes ou aroma-
ticas, empregadas em temperos, para perlumes.

Flores'que tenhão applicação.
Fructos, os comestíveis conservados em

aguardente forte, (Ia mesma maneira quaes-
quer outros carnosos :pie tenham applicação

qualquer, ou apresentam propriedades toxi-
cas; os quaes so conservam seccos remettidos'
tal qual.

Cljrma-se principalmente a attençao' para
sementes que em certas plantas são antídotos
da raiz, como acontece em alguns espmheíros
e a jurema, devendo vir uma cousa acompa-
nhada da outra,

Todos os produetos vegclaes que tem em-

prego para matar pragas dos animaes como
carrapalo, piolho, puígas, etc.

Idem applicado para curar anítnaes,_ sem-

pre acompanhados de todas as explicações.
Plantas que. são nocivas ao gado como as

diversas espécies de tingui limbo, etc, vege-
laes usados para lonlear peixe.

Visgo e plantas que o prodnze.
Orelhas de páo, musgos, likeus que servem

em diversos pontos do Império.

Diamantes, sendo bem criystallisados, a-
coinpanhados de amostras das pedras em que
se acham, dos cascalíiòs e daquellas que lhes
servem' de indicio, com as Necessárias expli-
cações. .".•'.
d?-Ouro.—amostras do obtido pelos faísca-
dores, ditas pelas lavagens de casçalhos em
canoas. ;.-•

Amostras das rochas auriferas das cl.fferen-
tes lavras da provincia de Minas, e dos mine-
raes que as acompanham, devem essas amos-
iras indicara composição dos vieiros com as
belas e a rocha em que são encerradas.

Hecommenda-se mmto especialmente as

Rochas schislosas, loma e gesso.— Estas a-
Tioslras de rochas convém que sejam facej;!-'
das a marlello, esquadrejadas com seis polle-
gadas sobre cinco de face, e duas de grossu-

Amostras grandes de crysla es de: rochas

perfeitamente, transparentes (Goyaz, Minas)
Cornalinas, agathas, calcedonias, jaspes, etc.

(Hio Grande). . .
ArgiÚas diversas que tem emprego na in-

dustría, dislinguiudo-se pela suaexcellunte

qualidade. .
Convém recommendar especielmente re-

messa de amostras de enxofre que se encao-
tra no Rio Grande do Norte, ou mmeraes de

que se o possa tirar como pyrites, uma vez

que estes sejam representantes de jazigos im-

portantes.

Carvão âe pedras. Devem ser exigidas de-

todas as omprezas privilegoidas para lavrar
minas de carvão, amo-:tras não sò do combus.
livel como lambem das rochas que o encer-

,,.,-,, , ra,n porém principalmenle e.ollerefvs conqde-
minns de S. Vicenee e da passagem om que ^ Q |)erfeilas dos losseis que ellas envolvem.
ha tellurio bismiilho e mineraes de antirnomo. j-

Das lavras do Mnranhão, Goy.iz e Maio
Grosso se devem oxigir amostras das rochas
auri feras. <•

Cobre das províncias do Rio Grande e Ma-

i

InduHÍ-ciia Maâaien-aB.

A expo.-ição exige os utensílios que as di-
versas industrias u/am; por isso convém quo

to Grosso; amostras com rocha que as encer- "venham ferramentas e que «sai 10^ fe^s
ra 'adherenl.es, e qu.ndo se não obtenham nes- como aímocafres, carumbej fcilft.| 

|dd| 
ma

sas condições' acompanhar amoslras de-osas Hiinismos maiores i?W:^;«^
v^has; | noas, pirões, malhos lorjas e Iomu.^ maclu-

Nas out. as províncias, como Minas. Bahia e
Ceará, existem mineraes do mesmo .meU;l-

! Chumbo, rjàíenaSj existem em quasi Iodas

nas para produzir venU-, motores, etc.

auuiaram
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GOVERNO DA PROVÍNCIA
EXPEDIENTE DO DIA 25 DE JULHO UE 1872

2.a Secção==Offieion.232ao insper-tor
du ihesouraria de fazenda—Expcça V. S.
suas ordens á alfândega da cidade do Par-
nahyba. afim (Je que por essa' repai/lição
seja entregue ao capilão do porto aquaii;
lia de 10Ü$000 reis para occorrer ás
despesas com o recrutamento, conforme
foi por elle requositado.

Communicou se ao capilão do porto
da cidade da Parnahyba ter-se expedido a
ordem acima.

—Liem idem n. 233 ao mesmo—Para
seu conhecimento o fins convenientes
transmillo lhe a copia junta du aviso n.
3103 do ministério do império de 22
de junho ultimo.

«Idem idem n. 234 ao mesmo—
Achando-se concluído o escaler destinado
ao serviço da policia externa na cidade da
Parnahyba, haja V. S. de expedir ordens,
á fim de que pela alfândega d'aquella ei-
dade,seja paga mensalmente a tripulação
do referido escaler, constante de um pa-
Irão e trez marinheiros*

Communicou-se ao capitão dp porto da
Parnahyba haver-se expedido a ordem
acima.

«Idem idem n. 235 ao mesmo=Haja
V. S. de informar sobre as despez^s a
fazer-se com a limpesa do rio Iguarussü,
de que trata o capitão do porlo da Par-
nahyba, no incluso officio que me devol-
verá.

l.a Secção^—Idem idem n. 360 ao juiz
de direito da comarca de Piracuruea—
—Em resposta á consulta feita por Vmc.
em data de 20 de abril ultimo ao Exm.
Sr. ministro da justiça, manda o mesmo
declarar-lhe, quo, á visla da disposição
taxativa do art. 2o do decreto n. 4861 de
2 de janeiro do corrente anno, nio é pos-
sivel reduzir-sè o numero das sessões an-
nuaes do jury, ainda no caso de falta de
processo para julgamento.

2.n Secção—Idem n. 236 ao capitão do
porto da Parnahyba—Cumpre que Vmc.
remetta-me até o fim do mez de outubro
vindouro, a exposição das oceurrencias
dadas na repartição á seu cargo, de Io de
janeiro ultimo até aquelle mez, a fim de
ser transmittida á secretaria de estado dos
negócios da marinha, vislo se tornar in-
dispensável tal documento para o relatório
que tem de ser apresentado á assembléa
legislativa,na próxima sessão de desembro,
conforme me foi exigido em aviso do re-
ferido ministério, datado de 20 de junho
ultimo,

«Idem idem n. 238 ao mesmo—Com
o officio de Vmc. datado de 15 do cor-
rente mez, me foi entregue um outro offi-
cio que Vmc. dirige ao Exm. Sr. ministro
da marinha, acompanhando o balarço de-
monstrativo de receita e despesa da re-
partição à seu cargo, rio anno .financeiro
de 1871—1872, o qual terá, opportuna-
mente, o conveniente destino.

—Idem idem n, 239 ao mesmo==Ae
cuso recebido o officio de Vmc, sob dala
de 19 do correnle mez e. em resposta,
declaro que fico scienle do ter Vmc. n'a-
quella data vistoriado o vapor «Piauhy» e
achado-o em condições de poder seguir
viagem ao porto de seu destino; deixando
de examinar o maquinismo do mesmo va-
por em conseqüência de não haver nessa
cidade pessoa habilitada.
¦' i.aSecção=Idem n. n. 357===Respon~
dendo o officio da câmara municipal da
villa da União, datado de 17 do corrente,
tenho a declararque fico inteirado de ha-
ver a mesma câmara n'aquella data encer-
rado os trabalhos relativos á 3a sessão
ríoste anno.

Idem idem n. 3Gi^«Em resposta ao
officio da câmara municipal da villa da
União, (.'alado de 17 do correnle, declaro-
lhe que om 29 de janeiro dqste anno, foi
remeltido á assemldèa legislativa provin
ciai o balanço c orçameulo de (jue trata a
mesma camiira om dilo officio.

—Idem idem n. 35Q—-Fico inteirado
do ler o consolho municipal «le recurso da
parucliia da Parnahyba concluído no dia
14 do correnle os seus trabalhos sem que
houvesse reclamação alguma, conforme
communieou-mc cm ofíicio daquella dala.

porto da cidade de Amarnnlo para esla
capital a Braz Pereira da Silva.

Despachos.
Honorio Parentes«Passe porlaria.
Antônio Francisco Ribeiro—Informe o

inspector da ihesouraria de fazenda.
Dia 27.

l.a Secção==Poiiaria-^ O presidente
da provincia, lendo em visla a$|roposla du
tenente-coronel cominatidanre do3",b;da-
limo da guarda nacional do município de
S. Gonçalo, datada de 18 do corrente mez,
e a informação do respectivo comman-
uSmle superior, resolve, baseado nos ler-
mos do arl. 48 da lei h, 602 de 19 de
setembro de 1850. nomear para alferes
da 3a companhia do referido batalhão,
em lugar do alferes José Alves Teixeira,
que fallcceu, o 1° sargento Anlonio José
Baptista.,

—Idem idem=0 presidente da pro-
vincia, em virtude do arl. 48 da lei ri.
002 de 19 de setembro de 1850, e sob
proposta do commandãnle superior da
guarda nacional do município de Campo-
maior, datado de 27 do corrente mez, re-
soive promover o tenente aggregado a
companhia da mesma guarda nacional,
Joaquim Gonçalves Meirelles ao posto de
capilão commandante.da referida compa
nhia em lugrr do capitão Manoel Bento
de Oliveira Braga que obteve passagem
para o município de Marvão.

- idem idem=0 presidenle da pro-
vincia, atlendendo ao que lhe reqnereu o
promotor publico da comarca de Valença

Do Secretario. -<

—Officio ao Dr. Pergenlino Saraiva
de Ai anjo Galvão, secretario do governo
do Rio Grande do Norte—A censo o rece-
bimento do officio que V. S. se servio d--
iigir-me, com dala de 1° de junho proxi-
mo findo, e, em resposta, cabe-me a honra
de declarar lhe que fiquei scienle de haver
V. S. prestado juramento e tomado posse
do cargo de secretario do governo dessa
província, para o qual foi nomeado por
carta imperial de 27 de março do correu-
te anno.

Approvcito a opportunidade para agra-
decer e retribuir com igúaes a V. S. as
obseqmosas expressões com que me Iratu
no final de seu citado oilieio.

Dia 26- \ '

|.a Secção=Portaria—O presidente
da província' tendo ern vista o quo lhe re-'
quereu Honorio Parentes, tenenle quartel
mestre do 1° batalhão da guarda nacio- hacharel José Furtado de Mendonça,resol-
nal deste mumcipio, resolve conceder-lhe ve conceder-lhe um mez de licença com
um armo de licença para tratar de seus ordenado para tratar de sua saudu, oude
negócios nesta província e fora delia

Fizerão-se as devidas ccmmunicações.
i.a Secção—Officio circulam. 362 aos

juizes de direito—Para poder ministrar
alé novembro do correnle anno informa-
çõós minuciosas ao governo imperial a
cerca, da importância annual da divida
hypolheearia registrada da província, das
execuções movidas por taes dividas no
decennio de 1860 á 1870 e bem assim
dos defeitos e lacunas da lei n. 1237 de
24 de setembro de 1864 e do decreto n.
3453'de 26 de abril de 1865, conforme
foi-me exigido por aviso circular de 21 de
junho ullimo, cumpre que Vmc, pelo que
diz respeito á essa comarca, dê as neces-
savias providencias para que, com a maior

lhe convier.
Expedirão-se as convenientes commu-

nicações.
2.!l Secção—Officio n. 260 ao Exm.

jSr. conselheiro Luiz Plínio de Oliveira,
¦direclor geral dos correios—Ern resposta
ao officio de V. Exc. de 25 de junho ul-
limo, cabe-me declarar á V. Exc. que dei
o conveniente destino á portaria que o
acompanhou de nomeação de Marckmilio
Josè de Carvalho e SiUa, para agente do
correio da villa das Barras.

l.a Secção—Idem n. 364 ao comman-
•dante superior da guaida nacional do
imunicipio dé Campo-maior—Com o offi-
cio de V. S. de 20 do corrente mez, me
forão entregues as duas listas auibenlicas

brevidade pdssivel, me' sejão prestadas !#.guardas nacionaes qualificados no
áquellas informações

O que lhe tenho por muito recom
mendado.

c=Idem idem n. 363 aos juizes muni
ei pães—Tendo esta presidência ate no-
vembro do corrente anno de prestar in
formações ao governo imperial acerca dos
defeitos e lacunas da lei n. 1237 de 24
de setembro de 1864 e do decreto n.
3453 de 26 de abril de 1865, conforme
foi-me determinado por aviso—circular
do ministério da justiça, de 21 de junho
ultimo, cumpre que Vmc, pelo que res-
peita ao termo de sua jurisdicção, me in-
forme com a possível brevidade quaes
aquelles defeitos e lacunas, que por ven-
lura tenha encontrado na execução da lei;
e decreto supracitado. O que lhe íenhò
por muito recom me n dado,

2.a Secção--Idem n. 242-0 Sr. ge-
renle da companhia de navegação a vapor
no rio P«an>ahyba, mande dar uma passa-
geníde estado a proa no vapor «Piauhy»
do porto desla cidade ao de Amarante a
Senhorinha Francisca de Jesus.

—Idem idem n, 243-0 Sr. gerente
da companhia de navegação a vapor no
rio Parnahyba, mande dar uma passagem

serviço activo e da reserva do município
de Campo-maior no correnle anno.

—Idem idem n. 368 ao juiz de direito
da comarca de S. Gonçalo—Em resposta
ao seu officio de 15 do corrente, declaro-
líie que dei o conveniente destino ao offi
cio que Vmc. me remetteu para o Exm.
Sr. minislro da justiça acompanhado do
provimento geral que deu ao encerrar a
correição do lermo de Jeromenha.' 

2.a Secção—Idem n. 244 ao gerente
cia companhia de navegação a vapor no
rio Parnahyba—Em resposta ao officio

,qne Vmc, dirigio me com data de hoje,
lenho a declarar-lhe que uma vez' que a
époclia por Vmc. designada para a partida
do vapor «Piauhy» para a cidade da Par-

'nahyba, exceda aquelía* qae a tabeliã
Jinarca, resolvo que a mesma partida te-
nha lugar, não no dia 29. mas no dia3i
dp corrente mez ás 10 horas d'amanhã.

1." Secção—Idem n. 365 ao Sr. Tra-
ijano da Silva Coutinho, membro da com-
missão, censilaria da parochia da União
=Accuso recebido o officio qne Vmc. di-
rigio-me com data de 10 do corrente mez,
e, em resposta, tenho a declarar-lhe ame
o vigário padre Simpliciano Barbosa Fer

vde estado áprôâ no vapor «Piauhy» do I rena, e o juiz de direito, bacharel Será-

fim Miutiz Barrollo, forão realmente snbs>
IMuidos na commissão censilaria da paro-
chia da União; o 1° pelo ienente-coroneí
Fernando Ai vos de Lobão e Veras e o 2.°
pelo major Francisco Barbosa Ferreira:
portanto, cumpre quo Vmc, juntamente
com elles e os demais membros da com-
missão não perca mais tempo em dar co -
moço aos trabalhos da mesma commissão1

—Idem idem n. 366 aos membros da
fommissão censilaria da 'parochia de S*
Gonçalo do Amarante—Accusando rece-
hido o oflicio da commissão censilaria da
parochia «le S. Gonçalo de Amarante, da-
Indo de 3 do corrente mez, em que a
mesma commissão snbmelle á minha ap-
provação a. deliberação (pie tomou—de
mandar riscar e preparar porção de listas
de famiüa, vislo não chegar o numero que
lhe foi enviado, declaro qne approvo o
seu procedimento e qne nesta dala faço
rcmelter-lhe mais 500 listas impiessas.

Despachos.
Bacharel José Furtado de Mendonça.—•

Passe portaria. ¦
João Rodrjgues das Chagas—Indeferi-

do em visla da informação.

Dia 29.

l.a Secção—Porlaria—O prosidente
da provincia, tendo ejm visla a proposta
do tenente-coronel commandante do 3o
corpo de cavallaria da guarda nacional do
município das Barras, de 6 do abril ulli»
mo, informada a 11 do mesmo mez pelo
respectivo commandante superior 'interino
resolve, nos termos do art' 48 da lei n.
602 de 19 de setembro de 1850. nomear
o guarda Silvestre Tito Çasl«llo-branco,
para o posto de alferes porla-estnndarle do
referido corpo, em lugar de Clemente Pi-
res Ferreira, qne obteve passagem para o
município da União.

Expedirão se as convenientes commu-
nicações.

l.a Secção—Officion. 370 ao chefe de
policia—Remello à V. S. a copia inclusa
de um officio do juiz municipal do termo
das Barras, datado de 24 do corrente
mez, á fim do que V. S., sobre o contendo
dellc, providencie como julgar mais con-
ver, i ente.

2.a Secção—Idem n. 248 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Gommunico
a V. S. para os devidos effeitos, que no
dia 29 de junho ullimo o bacharel Carlos
Francisco Soares de Britto Júnior; assu-
miu o exercicio do cargo de juiz munici-
pai e de orpliãos da Parnahyba para o
(piai foi nomeado por decreto de 6 de fe-
verei ro do corrente anno.

—Idem idem n. 247 ao mesmo—Ex-
peça V. S, suas ordens afim de que o juiz
municipal e de orpliãos do termo da Par-
nahyba bacharel Carlos Francisco Soares
de Brilto Júnior, do 1° do correnle mez
em dianbv seja pago dos seus vencimen-
tos pela alfândega de aquelía cidade.

l.a Secção=^ídemn. 369 ao comman-
dante superior da guarda nacional do mu-
nicipio deJeromenha—Haja V. S. de'
mandar expedir guia de' passageinlspara o
município do Brejo, provincia do Mara-
nhão, a. João Vicente Pereira capilão da
Ia companhia «ia*2a secção do batalhão da
reserva da guarda nacional do município
de Amarante e aggregado a um dos bala-
Ihões desse município, conforme acaba dè.
requerer-me.

2.n Secção—Idem n. 245—0 Sr. ge-
rente da companhia de navegação a vapor
no rio Parnahyba mande dar uma passa»
gem de estado á rè no vapor «Piauhy»
do porto desla cidade para o da Parnahy-
ba a Filinto Elysio de Moraes Castro."

—Idem idem n. 246—O Sr. gerente
da companhia de navegação a vapor no
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rio Parnahyba mande dar uma passagem
de esludo à ré, em qualquer dos vapores
da companhia, do porto «ta Parnahvba

para esta capilal a Arislides Alves Ma*
deira.

i.a Secção—Idem n. 367—Km res-

posta ao o officio quo me dirigiu a com-
• missão censitaria da porochia cie N. S. da
Conceição das Barras, datado de 20 do
corrente, dando-me parle dos seus Iraba-
lhos, declaro-lhe que approvo a resolução

que tomou de nomear dous empregados
não só para auxiliarem a mesma commis-
são nos seus trabalhos como aos agonies
recenseadores do interior da parochia. me
diante a gratificação de cincoenla mil reis
a cada um.

Despachos.

Belisario José Ribeiro Gonçalves- -A-

posti!e-se.
João Vicente Pereira—Expoça-se guia.
Antônio Francisco Ribeiro—Como re-

quer. Dia 30.

•l.a Secção—O presidente da provincial
altendendo a que os supplentes do juiz

Jesus da Gnrguei.v-Pelo «dtício (pie Vmc.
dirigio me com dala de 15 de junho ulli-
mo, fiquei inteirado de ler Vmc-, uo dia
27 de maio do corrente anno prestado
juramento e tomado posse do cargo de sup-
plenle de juiz municipal do 2o dislrieto
especial desse termo para «piai foi nomeado

2 a Secção-^idem u. 253—0 Sr. ge-
replo da companhia de navegação a vapor
no rio Parnahyba mande dar uma passa-
geiii de estado á ré no vapor «Piauhy» du

porto da Parnahyba para esla esla capital
a Joaquim Antônio Freire.

—Idem idem n. 254—0 Sr. gerente
«Ia companhia de navegação a vapor no
rio Parnahyba mande dar uma passagem
de eslado á ré no vapor « Piauhy » do

porto desta cidade para o da Parnahyba
a Ricardo Dias da Silva llenritjues.

¦l.B Secção—Idem idem n. 376 aos
membro- da câmara municipal desta ca-

pitai— Reitero á informação (pie em dala
de 23 do corrente mez, exigi «ia cr.mara
municipal desla capilal, acerca do recurso

que. perante esta presidência, ioterpoz o
capitão Raimundo José de, Souza Gayoso.

--Idem idem u. 373'—Acousandn o
recebimento do officioula câmara muni-

rodo Bocha, o 2 siuapirnle tio snbdclega-
Io ilo 1" districto Raimundo de Souza
Brillo, o siibdfilegadi) do 2" districto Joa-
quim José de Carvalho.o o 1" o 3 sup
uloutòs do mesmo Manuel Irineo de Car
valho e Arnaldo Cumes ferreira, e nomeia

para proçher estas vagas os cidadãos se-
guinles

1° dis-

cih.u.iiv.oiiv.v/ >. vj  --ri rei fiiiiiicütij uw i..in'j«u nu «..."»'>

municipal do lermo de Pa/náguá, Augusto n.*,i;1j (j:l vi||;i (ja jVíanga, datado de 12 do
Francisco*Nogueira, José íinsíosa da Cu C0'mM1[e meZ) lenho a declarar, em res-
nha e José Francisco Nogueira Paraná-

gná, deixarão de prestar juramento de
seus cargos no praso de 90 dias, que por
portaria desta presidência, lhes foi mar-
cado, em conseqüência de terem sido ex-
traviados seus títulos, conforme acaba de
trazer uo conhecimento da mesma presi
dencia por officio de 22 de junho proxi-
mo lindo o respectivo juiz de direito; re-
solve, nos termos do aviso n. 343 de 16
de outubro de 1871, marcar novo praso
de sessenta dias para que dentro delle

possão os referidos supplentes solicitar
seus titules na'secretaria do governo e

prestar juramento, ou perante a câmara
municipal ou peranteojuiz.de direito da
comarca, na jprma da ultima parte do
art. 5o do reg que baixou com o Éecrèlo
n. 4-824 de 22 de novembro d'aquelle
anno.

—Idem idem=0 presidente da pro-
vincia attendendo ao. que lhe requereu o

promotor publico da comarca de Campo-
maior. João Baptista Monteiro Sobrinho,
resolve conceder lhe exoneração daquelle
cargo.

2,a Secção—O presidente da província
de conformidade como art-'5-? das ins

trucções que baixarão com o decreto n.

4815 de 11 de novembro do anno passado,
resolve conceder autorisação as libertas^da

nação de nomes Marjana, Brigida e Cie-

mentina, para contractarem seus serviços

com o cidadão Anlonio Francisco Ribeiro.
* Expedirão-se as convenientes commu-

nicações. ,, . ^. . •;.

2.a Secção—Officio n. 2oO ao inspec-
tor do thesouro provincial—Mande Vmc.

fornecer ao administrador da casa de de-

tençã.o .desta capital 4 correntes- para o

serviço da fachina daunesma casa de. de

tenção, conforme foi-mo requisitado pelo
Xüid .1^' Miin|..i Am r.ffic.io de, 29 do cor-

posta, a mesma câmara que approvo a
arremalação da passagem do rio Paruahy-
ba nessa 

"villa, 
feita pelo cidadão Maquia

des José (Se- Macedo, pela quantia de cem
u,ii ieis, sendo paga em prestações no es

paço de trez annos. conforme o termo, qne
poi copi i,acompanhou aoseuCitado ollicio.

2-a Secção—Idem n. 252 ao agente
(iscai, servindo de colleclor das rendas

provinciáes da villa de Parhaguá—Be

posse do officio de Vmc, sob data de 5 do
cirrenle mez, lenho a dizer-lhe. éín res-

posta que fiquei inteirado de ler Vmc. á
bem dos interesses da fazenda provincial,
tomado -conta da arrecadação das diversas
rendas provinciaes a cargo do colleclor
dessa, villa, em conseqüência de haver
fallecido no dia 25 de junho próximo fin

Para 3." supplenle do delegado.
O suppienle tio subdelegado dò 1° dis-

Iricto Joaquim José de Souza lieis.
Snnpleiiies do subdelegado do

t ri cio.
1.° Pedro Antunes Soares.
2.'' Meretiítuo José Baplisla.

Subdelegado do 2.° districto.
Manoel Marques de lioilanda.

Supplentes.
i.° Euslaquio ferreira Gomes.
2.° Raimundo Ferreira Gomes.
3."'Francisco Rodrigues de .Carvalho.
—Idem itíem— O presidente da pro-

vincia, resolve nos lermos tio arl. Io da
lei «Io 3 de ([«.•zombrpde 184 L e sob pro-
posta do cbeíe do policia, datado de 12 do
corrente m«>z, nomear paia autoridades

policiaes dos Picos os cidadão* seguintes:
Delegado

Arcenio Lopes dos Santos.
Supplentes.

1.° Ezeqnicli Raimundo de Sousa Britto.
2/ Possidonio de Souza Martins.
3." Manoel ile Oliveira Lopes.

Subdelega Io.
João Remaido de Carvalho.

jSuppientes.
3.° Osterne Ciementino de Sousa

irnsi
lar-

==ídem idcm--0 presidente da pro-

o 0 9"
) o ti cia do í° d

vincia, tendo cm vista a propôs!;1; do chefe
ilé-pobciá encaminhada por officio de
'30 

do correnle mez, resolve nos termos
do arl. i" da lei de 3 de desembro de
1841, exonerar o
subdelegado de p

Cl _

termo da União, Fernpçlú Alves de Lobão
e Veras Júnior e Joaquim da Silva Couli-'
nbo, e nomear para estas vagas e para
outra, que existe, os cidadãos seguintes:

Siipplenl.es do subdelegado
1.° Salvador José de Lyra Loyola.
2-° Alexandre de Brillo Xavier.

3.° Theodosio Rodrigues de Souza.
Expedirão-se as convenientes commu-

nicações.

cuçlíoílo plano; animados pelo álcool, espalha-
r.io-lo itiíriVüis ameaças centra o vigário Ma-
mede, léneiUo-coronol Augusto da Cunha o
capitnos BíumimdòGuycisóe Jnsô Pedreira.

No dia seguinte eslavao iodos a postos, o
.-•í) espera vão quo se reliVasso a guarda quo
«li'1'eiiilco a urna duram», a noiíé, o logo quo
iittij se retirou, peneirarão a egreja e se lorfn.
colloear junto a mesa.

O primeiro cidadão chamado pólo juiz do
paz, foi o pretexto para o rompimento;

Sendo este fallecitto apresentarão, nâo obs-
lanle, os libèruos; querendo que votasse em
seo logar, um indivíduo tão moço quo a jiri-
meira vista se reconhecia nrio ser o próprio
du que faz menção a qtiaiificaçilò.

Recusado pela mesa, tal éra o escândalo
quo não se atreverão a fazer questão por elle:
mas forão buscar um outro, «pie, emhorii
mais'adiantado em idade e livasso o 'mesrno

nome, séituiuín dizem, (I) todavia uão podia
ser o mesmo que estava qualificado'* por qut*
esto, cimo dissemos, ja era f.iHeciilo, o o que
apreseòiavfio, sobre ser muito mais moço
é . râsiüenli! na-| freguezia das Dotes no
logar dijnouunãdo ilhotas, a margem do rio
Pu'}', onde ò passador.

Procurava a mesa decidir sobre a indenli-
dade do votante, quando alguns indivíduos,
estranhos até a freguezia, ja vociferavãu con-
tra ella declarando com voz alterada quo
aquelle cidadão votaria, quer ella quizesse
quer não. Tinhão por conseqüência achado
n des"jado pretexto para o rompimento pre-
viamente concériadó, e ao primeiro grilo do
viva o partido liberal o-—haja pão, proferido
por um-d'aquelles iudmàuos, romperão em
grande pancadaria, quebrando os bancos, ca-
detrás « os prppfios altnrcs, dc cujos pedaços
se servirão para se espancarem reciprucamen-
te.

Muitas vezes investirão contra a urna; rnas
sempre repellidps convenientemente pelos
membros da mesa e rnuilos cidadãos que
protegião-ria, jamais poderão conseguir o
seo intenta;

Ac.b iva-se pacificamente junto a mesa, sem
èuppíenies do .ptoboir palavra, o infeliz capitão Raimundo

¦Uricto do I Dias de M^fefeivèz um dos mais inofensivos

;lo, o respectivo colleclor Ernesto Pereira
Serpa, que'não tinha fiador, nem escrivão
compeltóulemenle habilitado.

—idem idem n. 377—Accuso recebi-
do o officio que a commissão censitaria
da parochia de N. S. da Conceição da
Uyea da Manga me dirigio com da,la;de
31 de junho próximo lindo, em que me
communica ler n'aquella- data dado co-
meço aos seus trabalhos, dividindo a pa-
róchia em 14 secçôes c nomeando para _
cilas agentes recenseadores a diversos i.Theresina, 20 dis Agosto de¦ iüIX.

cidadãos, que, confia, se prestarão a ser-1 & áltiúide lomada pelos liberaes depois da
vir de boa vontade e sem retribuição ai- / dissoluc.ão da câmara dos depurados, tez-nos

O. I IA.uri i

chelé.de policia em. officio de. Á\) úo cor

rente. {
.Communicou-se ao chefe de policia ter-

se expedido a ordem acima. .. ,*.
—idem idem n. 251 ao mesmo—

Mande Vmc pagar ao bacharel ^imundo
Mendes de Carvalho a quantia de 4$>üU0

reis, importância por ejie despendida com

concertos das prisões da cadeia da villa

de Valença, quando juiz municipal d a-

quelte termo, como consta do documento

3untü- i c j o • i n
Communicou-se ao chefe de policia ha-

ver~se dado á ordem acima.
ta Seccão=-ldem n. 375 ao 2o sup-

plcnte do juiz municipal do termo de Bem

guma pecuniária, assim como resolvido
Fornecer à sua custa os objectos necessários

para o respectivo expediente.
\ ¦ Em resposla declaro que approvo a de-
liberação da commissão censitaria da pa-
rochia de N. S. da Conceição da Uyca da
Manga, e, que em nome do governo im-

pferial agradecendo o seu acto de pátrio
•tismo e dos agentes'recenseadores, qae,
estou certo, servirão gratuitamente, louvo
e applaudo o seu procedimento, que
oppertunamente tevarei ao conhecimento
do mesmo governo imperial.

Despachos.

João. Baptisla Monteiro Sobrinho-
Passe portaria concedendo a demissão
pedida.

erer que as eleições este anno verião despn
tidas freneticamente; todavia não podemos
prever as irisles conseqüências que hoje.la-
menlamos !

Sem pesí-oni bastante que lhes desse a pro-
habilidade de triumpho, recorrerão aos seos
correligionários de Campo-maior, onde a ciei-
ção não éra .disputada, e aos da provincia do
Maranhão, que se abâlinhão da luta, e tràns-
portarão para esta cidade tím numero çonsi-
deravol dê pessoa? estranhas, que não podião
(jsUr qualilicadas, como aqui é geralmente

dos (pie ali estavão, o j)ual, desejando prestar
algum serviço a causa da ordem e da hurna-
nid.ide, ènvolvéo-se enèrme no conflito, que
procurava moderar, grilando—paz,.. .paz...,
quando recebeo uma pancadi na cabeça, quo
o lançou por Urra immediatameate. Reco-'
brando os sentidos o infeliz Macedo, retirou-
se immedialamente com Uma pequena brecha
na cabeça, que não parecia de graves cbnse-
quencias; mas lendo elle almoçado pouco an-
tes, perterbou-se-lhe a digestão, e sobre- .
veio-lhe uma congestão violenta, que poz
lermo aos seos dias dentro de algumas horas.

Parece que o deslino o conduzira aquelle
logar, pois apesar de instado fortemente -por •

sua família, para que não fosse nesse dia a
egreja, rcluctou, e encontrou a morte a pe-'
qnena distancia de sua casiL !

Deploramos cordialmente esse infausto
acontecimento, que tanto depõe contra os
nossos costumes o civilisação, e eululoii uríiâ
pobre e honesta famiiia, boje exposla aos ti-
gores da sorte pela imprudência «le meia do-
zia de liomens exaltados, (pie fazem consistir
a sua dedicação política no delira cie suas
paixõe;S

.iabioo.

Dia 81. ;
l.a Secção—Portaria ==0 presidente

da provincia baseado no art. i° da lei de
3 de dezembro de 1841 e sob proposta
do chefe de policia contida em officio n.
191 de 31 do corrente, demiite o 3o sup-
plente do delegado de policia de termo
ide Oeiras Viclalino Justiniano de Figuc-

Sem pessoal nem qualificação, que ha dois
amos não se fazia, alé a sorte foi—lhes con-
traria; pois que havendo, empate na votação
para a composição da mesa, duas vezes a sor-
Lô decidiu' em ia vi ir dos conservadores.
V.Eui taes condições os liberaes conceberão o
jilano funeste do anarcliisar tudo e perturbar
«j'pleito eleitoral até o ponto dcintftilisar a
eleição, como tudo provão os factos occoiaá-
(los, o que esperavão executar facilmente pe

a ausência completa de força publica no lo-
gar da eleição.,

No dia 18 um dos chefes liberaes fez con-
duzir a noite burricas de cerveja para a porta

Tal éra a confuzão e a desordem qne não.
se pode saber com certesa o autor jmmediar,-
to de tamanha crueldade; entrotanío, conheci-
dos os' provociulorés do conllicto, e portanto
Os autores remotos da desgraça suecedida .i
nma 'família numerosa/peso sobre elles a exe-
cração publica, como in.ctj.gn.os de uma socie-
dade moralisada e piudcet'.:. ,

Posto que tizesse- parte da parcialidade b'-
beral, o infeliz Macedo éra inteiramente ii'ía>!-
tivo para as lutas' políticas; de sorte que iò
se pode allribuir o que lhe sucedeu a uma
dessas infelicidades, que espanta a humanidi-
(le__sem poder ser explicada convenieni.'
mente.

Se a aiítoridade tivesse mandado cólloçar
na 

'egreja 
uma for;ça; que garantisse a ordem

e a mesa contra os desordeiros, dir-sc-hia que

,

(1) Sabe-se quê é tnaito freqüento acharem SI* in-

da matriz, e dispostos os esperilos para a exe-1 ijividuos com o iufeiuo áuaie-, ò aiiüi pxístèin muiius
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so queria comprimir a liberdade do voto; lio-
je preiende-se lançar r\ couta dos cotiSBivíi-
dores o cooflicto provocado pe.la imprudência

estava nos eolares
que a eleiçfio cor-

dos liberaes, quando alia/. »
ses do partido conservador
resse pariltanioenle, tendo elle todos os ele
meutos eleitorais o uma maioria considerável]

E' preciso quo os liber.ios se converiçSo de
que nüo devem querer levar os outros a força,
e qoe uma eleição n5o se vence a faca e ca-
ceie; porem pelos meios legítimos c regulares.

Também ja estivemos na opposição, mas
enião lhe demos os melhores exemplos de
prudência e moderação, que desejáramos
fossem imitados; 6 se por ventura faltamos
a verdade, desejamos que nos contrariem
com fjctos.

Deus permitta que a infelicidade succedirla
a fatnilia Macedo sirva de correclivu a impe-
tuobidade e cxaltamento dos partidos, e que
os homens refleetidos se componetrem de que
os desordeiros e provncadores devem ser des-
presados como inúteis e prejudicaes a mora-
lidada, harmonia o engrandecimeolo de qual-
quer das parciaiidades políticas.

PROTESTO.
TVâo rr«pen«loTa?4Megarlo Ortln «Ia MU-

va «Io», e Mim ao publico.

No jornal lmprema de 27 do corrente me7,
publicou um tal Olegario Orliz da Silva Rios
algumas palavras responsabelisando-me pelo
que lhe acontecer.

Protesto solemnemente conlra semelhante
preleução.

Ainda nesse communicado me injuria tal
indivíduo, como é de seu costume.

Victirna constante dos maiores insultos desse
Olegario, a única resposta que. lhe.tenho da-
do é o mais soberano despreso.

Importância nunca lhe dei e enTDeus es-
pero que assim continuarei até a morte.

Nunca ameacei a tal indivíduo e nem lhe
desejo o menor mal.

Níio me lembro d'elle nem mesmo nas ac-
ções mais indiiferent.es da vida humana

Esta capital inteira é testemunha da manei-
ra porque publicamente me olTende esse lio-
mem. Mas, esteja elle tranquillo por mi-
nba parte, porque não é de meu caracter fa-
zer mal a meu próximo.

Não appelle elle para o testimunho do
quatro homens, e sim para o leslimunho do
mundo inteiro, perante o qual juro que lhe
desejo toda felicidade, e que viva tanto quan-
io viveo Mathuzalem.

Calumnie-rae elle/insulte-me. injurie-me
quanto quizer e puder; a Deus pertence pu-
nir o máp,

Escreva o que lhe parecer, e não espe-
re de mim nunca, a mais simples respos-

.. ta: eu o despreso e perdôo por compaixão.
Seja elle muito feliz: o mal que lhe desejo
sobre mim venha. Não posso e nem devo
oecupar-me des:>e indivíduo. Ja disse, em
1871. na tribuna da assembléa provincial do
Maranhão, quanto?era possível dizer-se a seu
respeito.

Eis as minhas palavras n'aqnelle momento.
aO Sr. Padre M. Hego.—Qtfanto ao segun-

do, sjlcncio profundo; porque não tem impn-
¦ taÇãO.. ,' 

'-,.;-. ,; 
.

O Sr. Lapemberg.-^rQual é elle ?
O Sr. Padre Moraes Rego—Olegario Or-

tiz da Silva Rios. Não tem impulaçâo mo-
ra), não me oceuparei com elle.

Isto basta; não se pode dizer mais.
Therèzina, 28 de Agosto de 1872.-

Padre Thomaz de Moraes Rego.

tOUfflO DA MAMADA COffllttO.

2.° alimentos sãos, sólidos, o abundantes
cm três refeições diárias;

3." .Medico, botina, curativos, e dietas por
quatro dias;

4." IJ.inltos doces;
5." Utencilios da moza;
C>." Roupa lavada e engomada;
7." Córlü de cabollos á escovinha;
Pelo que o estabelecimento percebe:
Dos alumnns menores de li annos a men-

saudade de MfjüOO;
Dos Hlutnnoí maiores de 14 annos a men-

salidade de 35*000;
Si os plumnns forem dous ou mais irmãos
mensalidade será cobrada pelo valor do de

Instrnco.lo religiosa.
Para os alumnos dé insii urção primaria as

iiiatuiias contidas no Cjuliecismo <lu Diocese.
Para os alumnos de inilrucção secundaria

as matérias contidas no Calhechismo de Per-
suverança do abbade Gaunô,

ll.llas.-arles.
O estudo das bellas aries (desenho, musica

vocal o instrumental, gymnastica, etc.) medi
ante ajustes particulares com os Srs. enearre-

edade menor.
Si. porem, forem Ires irmãos do maior eda-

de íar-se-ba o abatimento será de 8 por cento:
sendo três de menor edade o abalimenlo sorá
de 8 por cento.

II
Aos simi-internas o estabelecimento dá:
I.° Instrucção primaria e secundaria;
2.° Almoço e jantar;
3." Utencilios da meza;
4o Faculdade de cursar tantas aulas (dos dous

cursos) quautasrasoavehnenle poderem frequ-
entar, sem outros oous que o da mensalidade.

Pelo que o estabelecimento percebe a men-
saudade de 180000;

III
i4os externos o estabelecimento dá:
1.° Instrucção primaria;

gados dos alumnos.
(Continua )

N0T1IAM0.

Foi removido a .seu pedido o dosiMnbafpríoi' Manoel
iíófc'0 da Silva Noiva, du lülucilo do MariinliAo paia a
de 1'eiliamliino.

Porá in iioiin-adns (lewmlmrpdores da lelaeüo do
Maranliilo os jaises de direito Jnflo de (kirvnllio Per-
naiidiH Vieita e Veii.lo lliindeira Duarle.

Foram designadas paia riellns lerem exercieio:
A vara dos feitos da íasenda lia corte, de II" entrai»-

íia.ao juisde direilo Domingos José Nogueira Jagua-
rjlie, llcanilo sem efleito, a seu pedido, o üecrpto de
il\ de onlnluo de IHIJ:), que còiíccdeu-lliü aposenta-
duri.» naquella lugar.

A comarca de Miigd, d.* 2* enlrancia, na provincia
do llio de Janeiro, ao juiz de direilo Guilherme Cor-
deiio Co. th.> Cintra.

EDITÂE€?

2.° secundaria;
Pelo que o estabelecimento percebe mensa-

lidades nos seguintes valores:
Instrucção primaria 3 £000

a e uma aula secundaria. 7?S000
Umo aula secundaria 5#000
Duas « « 9(5000
Três « '120000

OBSERVAÇÕES DIVERSAS.

:

(Continuação do n,230)

pnociRAMniA

COLLÈGIO DA IM MACULADA COtfCFJçM

(Rua de S. Pantaleão n. „4V)
CONDIÇÕES DE ADMISSÃO.

I. Todas as mensalidades são pagas adian-
tadas, e cobradas na casa dos pais, protecto-
res, ou correspondentes dos alumnos.

II. Somente serão admittidos externos
alumnos cujos proteclores se obriguem a man-
dal-os decentemente vestidos.

III. Os alumnos simi-internos devem cora-
parecer todos os dias úteis das 6 horas da'
manhã ás 6 da tarde.

IV. Os-alumnos externos somente ás ho-
ras das lições.

V. Regulamentos para os externos e simi-
internos acham-se afixados em salões espe-"
ciaes onde sob a inspecção de ura dos directo'1
res, coadjuvado por censores, farão os exer-
cicios escholares e promptiliearão as lições. ,

TABELLA.
dos objeotos que cada alutnno interno deve trazer:
R upa branca.—4 camisas, 4 toalhas, 6;

ceroulas, 4 guardanapos. 4 fronhas, 12 pares;
de meias, 12 lenços, 1 cobertor de lã, 2sac^
cos par,a roupa suja. n

Roupa de côr.—8 camisas, 0 palitots, 6;
calças de brim pardo, 4 cobertas de chita es-
cura. ' *

Roupa preta=I facto completo e 2 gravatas.
Calçados.—l par de botinas, 2 pares de

çapatos de couro para uso de casa. ] •
Para asseio e uso.—1 cama de ferro, 2

travesseiros, (1 maior e outro menor) 1 bacia
de louça branca para banhar o rosto, 1 ésco-
va de dentes, 1 espelho, 1 pente de alisar, -1
1 dito fino, í lhesoura, 1 banquinha de ce-
dro, e \ cadeira.

Toda a roupa do alumno deve vir marcada)
Isto é indispensável. .

Nesie collegio cursam-se as matérias con
lidas no. seguinte:

PLANO DE ESTUDOS.
InstiücçSo primarias.

1.* grau:—Ler, escrever, e contar: doutra
na chnslã. é civilidade.

2." grau:—-Grammaiiea e língua portugiiè
,za; analyse granimatical; elementos de geo-
graphia?'hisloria universal e pátria; de histol-
na sagfadí; calligraphia; desenho linear; ari-
thmetica* doutrina christã. \

Instruefão- secundaria.'Grammaiiea geral Historia Universal.

Aos alumnos internos^ estabelecimento dá:
1.° Instrução primaria, secundaria, e re-

Hgjpsj;

Latim inferior
« superior

Francez.
Inlílez

•« do Brazil.
Maihematica elementares
Pliilosoplna.
Rheloricá.

Geographia..Ia. «-

t:i«-i«'iu» —Na freguesia de N. S. das Dnre* desta
ca'pital, o processo eleUoral correo regular e pa-
cilicaiiienle, fazendo os liberaes uma duplicata, plano
concertado para Ioda a provineia;===na uo Amparo,
porem, den-se o confliclo de que fazemos mensAo no
nosso artigo de fundo.

Km ambas as freguesias o triumpho foi dos conser-
vadores. -

l»«rnaliyl»n.=D,-r,'5o-se graves desordes nesta
cidade ao começar o processo eleitoral:

No dia 18 o coronel Josi1 Francisco de Miranda
Ozorio, cujo desprestigio ali íí notoriamente sabido,
nao dispondo de elemento algum eleitoral, como sejflo

Íiovo, 
.(iialilicaçilo e mesa, armando-se com seus filhos

)r. José Uasson c Quintino, colloeou-se a frente de
um grupo de mais de cem homens armados também
de faca e cacete e de seus próprios escravos, e neste
uslado aconunetleu a egreja.

Debalde pretendeu o delegado de policia impedir
sua entiada no templo, assim armado, que o coronel
Ozorio penetrando-.» com a sua gente produziu ali
grave confliclo, do qual satura"o muitos feridos; sendo
em maior escala os conservadores, que estavAo de-
sapercebidos e mal se poderilo defender com as cadei-
ras e pernas das mesas t alguns cacetes lomados aos
próprios aggressores; mas repellidos, não obstante,
pela grande superioridade de n. em que estavão os
conservadores, retirou-se e foi fazer uma duplicata em
outra egreja com um juiz de paz da provincia do Cca-
ni, de nome José Alves Martins; convindo acrescentar
que durante o confliclo uma das portas lateraes da
egreja, que se achava fechada, foi arrombada a talho
de machado pelos escravos do coronel Ozorio. que em
ludo foi t5o previuidoqueate de escravas se fez,acom-
panhai- conduzindo certos de pedras, que forSo arre-
messadas sobre o povo, causando muitos ferimentos;

Um dos conservadores recebeo uma facada sobre
os rins, de que ficara em risco de vida.

Ficando interdicla a matriz, a mesa trànsferio o
processo eleitoral com as formalidades legaes para a
casa da câmara e ahi proseguia nos seus trabalhos.:

Homem turbulento desde os seus primeiros dias,
nflo é a primeira vez que o coronel Oznrio promove
semelhantes desordens em oceasiões eleitoraes, e esle
facto veio justificar o conceito que fazíamos de sua
pessoa, o que é ainda mais admirável na sua edade e
posiçSo.

UnlãO.=Os liberaes, «egundo o plano por elles
concertado, fizcrSo duplicata, mas n5o houve facto ai-
gum á lamentar.

Itarras. =0s liberaes tentarílo uma duplicata no
interior de uma casa particular; mas recebendo o juiz
municipal uma denuncia desse crime, poude impedil-os
de continuar nella.

VaIença.=Depois de uma grande luta de pala-
vras, quo durou quasi todo o dia 18, os liberaes fize-
rào duplicata.

Marvão.=Nesta localidade, como nos logares
referidos, os liberaes fizorão duplicata na casa de resi-
dencia do Sr. Alcanfor.

E''o systema aconselhado para toda a provincia.
Companhia do vapores =1J' notavelmen-

te escandaloso o modo porque esta companhia, com-
prehendendo mal o seu lim e os seu» deveres, desem-
penha ãs suas funeções, pois que vai deixando de ser
commercial para ser política, empregando os seus va-
pores na ultima viagem no transporte de votantes
com grave prejuiso do commercio, suecedendo que na
viagem de S. Gouçalo um dos vapores se demorasse
9 dias dias a espera de votantes, para transporte dos
quaes foi preciso descarregar, duixando-as abandona-
das no porto das Bananeiras, ÍÍ0 saccas de algodáo,'
pertencentes a casa do Sr. João Frederico Hoyer, da
i^rnahybá.

E' um facto que tem indignado a todos, e para o
qual pedimos a attençSo de quem competir pruvtden-
ciar.• incenalio.=Em viagem desta cidade para a
Parnahyba, e a pequena.distancia deste porto,incendi-
ou-se uma barca de ferro da ¦ companhia do vapores
causando ao commercio um prejuizu superior a qüa-
renta contos I

Desferindo deste porto a referida barca, foi pernoi-
tar a pequena distancia d'aqui, onde ardeu todo o seu
carregamento por criminosa incúria da tripulação,
que, tod\ ou quasi toda se achava embriagada, segun-
do a opinião geral, e os carregadores que soffrão pre-
juisos consideráveis, de que serião poupados se o
serviço da companhia, como lbra para desejar, mar-
clias.se regulai mente.

M;is coíno não suecederia assim se o primeiro em-
penho dpi agentes da companhia éra agenciar votan-
tes, e providenciar sobre negócios políticos ? I

De certo que não é para isso que ella é vantajosa-
mente subvencionada pelo governo geral e p-ovineial.

E' preciso por termo a tantos abusos e desregra-
men los.

«io «le Janeiro.=Foram agraciados muitos
cidadãos importantes de dentro e fora do paiz.

Foram nomeados jnisés munieipaes è de orphãos.
O bacharel José Ladisláu Pereira da Silva do termo

de S. Bento, na provincia do Maranhão.
O bacharel Leopoldo Cosar de Berrédo, dos lermos

reunidos de Itapicurü e Iguará na mesma provincia.
O liacífare! Joaquim Lopes de Lobão, dos termos

reunidos de Àiiajàlüba e Mearim, mi mesma provinha.
O bacharel Cândido Vieira Chaves, dos lermos veu-

riidos da Imperatrís e.Porto Franco, na mesma pro-
vincia-

Por decreto de 24 de julho ullimo;

Juizo municipal e do ccmmercio.
Edital de 30 dias para venda de uma

barca, em virtude do artigo 478 do co-
digo commercial*

0 Doutor Sesoslre» Silvio de Moraes Sar-
mento, juiz municipal o do cormner-
cio dos lermos reunidos da comarca de
de Sam Gouçalo e Jeromenha, por S.
M. o Imperador, que Deos guarde, &.
Faço saber aos que o presente edital

de 30 dias, para venda do uma barca, vi-
rem, que tendo de ser vendida por este

juizo a barca abaixo declarada perlen-
cente a massa fallida do negociante não
marliculado Manoel Solero Vaz, *mandei
passar o presente, que será publicado
por trez annuncios incertos, com inter-
vallo de oito dia,s nos jornaes da capital,
visto como nenhum jornal se publica nes-
Ia cidade, conforme é expresso no arligo
478 do código do commercio e pelo qual
convido a todos os que. quizerem arrema-
tar a dita barca, que compareção por si
ou por seus .procuradores devidamente
aulhorisados no dia 10 de setembro pro-
ximo fncluro, pelas 11 horas da nunhã
no armazém onde se achão depositados
os bens da massa, a fim de ser a vou-Ia
eíTectuada com aquelle que maior lanço
olíerecer sobre a avaliação, achando-se a
mesma barca ancorada no porto desla
cidade, e sob a guarda dos depositários—
Santos irmão & Noronha e Luiz Antônio
de Moraes Correia, e as avaliações no
cartório do escrivão que ha de este subs-
crever, sendo que a barca e sua avalia-
ção se segue:

Santa Maria, com corrente, ferro e
alguns canos, avaliada por quatro centos
mil reis.

E para constar mandei passar o pre-
sente, do qual se ajuntará aos autos um
exemplar de um dos jornaes onde for pu-
blicado. Deste e de mais dois (Í00 reis.
Estava inutilizada uma eslampilha de du-
zentos reis, pela forma seguinte.

Amaranle, 10 de agosto de 1872.—
Eu Manoel da Costa Pereira, escrivão do
juizo municipal e do commercio, o subs-
crevy.

Sesostres Silvio de Moraes Sarmento."annuncíos.

;/-

—0 obaixo assigiiftdo
offerece a quem quizer comprar uma es-
crava criola, nascida nesta provincia, com
idade de 35 annos, lavandeira, engoma-
deira, fiel para vender com taboleiro:
vende-se por preço muito cômodo, por-
que ella não quer servir mais a esle; o
annunciante mora nesta cidade na rua da
Estrela 6." quarteirão.

Iheresina 2i de agosto do 1872.
Manoel Bento Aloes.

IMPRESSÕES
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